Instituto de Previdéncia Municipal de Ubatuba — IPMU

Prefeitura Municipal da Estancia Balnearia de Ubatuba

Parecer Conselho Fiscal
Relatério de Controle Interno dos Investimentos

Conforme Lei Municipal n® 2.650 de 16 de Fevereiro de 2005, no
desempenho de suas competéncias de que trata o Regimento Interno, os membros do
Conselho Fiscal do Instituto de Previdéncia Municipal de Ubatuba - IPMU, na reuniado
ordinédria realizada nesta data, tendo como pauta principal a manifestacdo sobre o
Relatério de Controle Interno dos investimentos que compdem a carteira institucional no
1°, 2°, 3° e 4° trimestres de 2024, conforme processo IPMU/005/2024 deliberaram por
sua APROVACGAO sem ressalvas, bem como as estratégicas de investimentos adotadas até
a presente data pelos membros do Comité de Investimentos.

Ubatuba, 19 de fevereiro de 2025
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